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ESTADO DO CEARÁ
PREFEITURA DE PALHANO

SECRETARIA DE AGRICULTUR.A, ABASTECIMENTO, PECUÁRA E APICULTURA
PROCESSO ADMINTSTRATTVO N" í0.02-0022023

PREGÃO PRESENCIAL N' OO8/2023-PP

ANEXO I. TERMO DE REFERÊNCIA

1. DO OBJETO

1 .1 . Contratação de serviços de fomecimento de lenha, para atender as necessidades da Secretaria
de Agricultura, Abastecimento, Pecuária e Apicultura, junto à Prefeitura de Palhano, Estado do
Ceará, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento.

1 .2. Especificaçôes evalores estimados:

2. JUSTTFICATTVA DA CONTRATAÇÃO

2,1. Trata-se de insumo essencial para uso como fonte de energia como caldeiras e fornos, utilizado
em métodos de processamento de carne que exijam o uso de calor controlado para garantir a
segurança alimentar. Por outo lado, a lenha se torna preferida em relação a outras fontes de
energia devido às suas propriedades naturais e à conformidade com normas sanitárias.

2.2. Além disso, a utilização de residuos de madeira provenientes de fontes locais pode contribuir
para a sustentabilidade, reduzindo os custos e o impacto ambiental associados ao transporte de
outros tipos de combustíveis.

3. DA CLASSTFTCAçAO DOS SERV|çOS

3.1 . Os serviços a serem contratados constituem-se em atividades materiais acessórias, instrumentais
ou complementares à área de competência legal do órgão licitante, não inerentes às categorias
funcionais abrangidas por seu respectivo plano de cargos.

3.2. A prestação dos serviços náo gera vínculo empregatício entre os empregados do CONTRATADO
e a Administração, vedando-se qualquer relação entre estes que caracterize pessoalidade e
subordinação direta.

4. ENTREGA E RECEBTMENTO DOS SERVIçOS

4.1. O prazo de fornecimento dos serviços de fornecimento de lenha é de 24h, em remessa parcelada,
no Matadouro Público, nos horários previstos nas ordens de serviços.

4.2. Os serviços serão recebidos provisoriamente no prazo de 2 (dois) dias, pelo responsável pelo
acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua
conformidade com as especiÍicações constantes neste Termo de Referência e na proposta.

4.3. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser
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Item Especificações Quant. Unidade R$ Unitário R$ Total

1

FORNECIMENTO DE LEÍ{HA DE CÂJUEIRO. Descrição
complernentar: Fomecimento de lenha cortada, or(lem
cajueiro, local de entregâ Matâdouro Público. Perbdo 12
(doze) meses

102,33 42.980,00

Valoi total:

A! PGidónro &rcto, 330, C2iko PâlhanccE, CEP 6291G0@, CNPJ 07 4aA 679/0@1,59
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corrigidos/refeitos/substituidos no prazo fixado pelo fiscal do contrato, às custas do
CONTRATADO, sem prejuízo da aplicação de penalidades.

Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 5 (cinco) dias, contados do recebimento
provisório, após a veriÍicação da qualidade e quantidade do serviço executado e materiais
empregados, com a consequente aceitação mediante termo circunstanciado.

Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo
Íixado, reputar-se-á como rcalizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do
esgotamento do prazo.

O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade do CONTRATADO
pelos prejuízos rêsultantes da incorreta execução do contrato.
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5. í.

5.1. í.

5.1.2.

5.1.3.

5.1 4.

5.1.5.

5.2.

6.

6.1.

6.1.1.

6.1.2.

6.1.3.

6.1.4.

OBRIGAçÓES DA SECRETARIA DE AGRICULTURÀ ABASTECIMENTO, PECUÁRÁ E
APICULTURA

Alem das responsabilidades resultantes da observância da Lei 10.520/02 e, subsidiariamente, da
Lei 8.666/93, são obrigações da Secrêtaria de Agricultura, Abastecimento, Pecuária e Apicultura:

Exigir o cumprimento de todas as obrigaçôes assumidas pelo CONTRATADO, de acordo com as
cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;

Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente designado,
anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome
dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade
competente para as providências cabíveis;

NotiÍicar o CONTRATADO por escrito da ocorrência de eventuais imperfeiçôes no curso da
execução dos serviços, Íixando prazo para a sua correção;

Pagar ao CONTRATADO o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condiçóes
estabelecidas no Edital e sêus anexos;

Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura fornecida pelo
CONTRATADO.

A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo CONTRAÍADO
com terceíros, ainda que vinculados à execução do Contrato, bem como por qualquer dano
causado a terceiros em decorrência de ato do CONTRATADO, de seus empregados, prepostos
ou subordinados.

oBRTGAçOES DO CONTRATADO

Além das responsabilidades resultantes da observância da Lei 10.520102 e, subsidiariamente, da
Lei 8.666/93, são obrigações do CONTRATADO:

Executar os serviços conforme especiÍicações deste Termo de Referência e de sua proposta,
com a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais,
além de fornecer os materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, na qualidade
e quantidade especificadas neste Termo de Referência e em sua proposta;

Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo Íixado
pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou
incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;

Manter o empregado nos horários predeterminados pela Secretaria de Agricultura,
Abastecimento, Pecuária e Apicultura;

Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem executados,
em conformidade com as normas e determinações em vigor;
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6.1.5 Apresentar à Secretaria de Agricultura, Abastecimento, Pecuâria e Apicultura, quando for o caso,

a relação nominal dos empregados que adentrarão o órgão para a execução do serviço;

Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as

demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não transfere responsabilidade à
Secretaria de Agricultura, Abastecimento, Pecuária e Apicultura;

Atender as solicitações da Secretaria de Agricultura, Abastecimento, Pecuária e Apicultura
quanto à substituição dos empregados alocados, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, nos

casos em queficar constatado descumprimento das obrigações relativas à execução do serviço,
conforme descrlto neste Termo de Referência;

lnstruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as normas internas da Administração;

lnstruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a não
executar atividades não abrangidas pelo contrato, devendo o CONTRATADO relatar à Secretaria
de Agricultura, Abastecimento, Pecuária e Apicultura toda e qualquer ocorrência neste sentido,
a fim de evitar desvio de função;

Relatar à Secretaria de Agricultura, Abastecimento, Pecuária e Apicultura toda e qualquer
irregularidade verificada no decorrer da prestação dos serviços;

Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição
de aprendiz para os maiores de quatoze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor
de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigaçôes assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;

Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de
sua proposta, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmentê em sua proposta não seja
satisfatório para o atendimento ao objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos
arrolados nos incisos do § 1o do arl.57 da Lei no 8.666, de 1993.

6.16

6.1.7 .

6.1.10

6.1.11 .

6.1.12

6.1.13

6.1.14

8.

8.1.

8.2.

8.3.

8.4.

8.4,1.

8.4.2.

7. OASUBCONTRATAÇÃO

7.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório.

coNrRoLE E FTSCALTZAÇÃO DA EXECUçÃO

O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da
conformidade da prestação dos serviços e da alocação dos recursos necessários, de forma a
assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, devendo ser exercidos por um ou mais
representantes da Administração, especialmente designados, na forma dos arts. 67 e 73 da Lei
n" 8.666, de 1993, e do art. 6" do Decreto no 2.271, de í997.

O representante da Administração deverá ter a experiência necessária para o acompanhamento
e controle da execução dos serviços e do contrato.

A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base nos critérios
previstos neste Termo de Referência.

A execução dos contratos deverá ser acompanhada e Íiscalizada por meio de instrumentos de
controle, que compreendam a mensuração dos seguintes aspectos:

Os resultados alcançados em relação ao CONTRATADO, mm a verificação dos prazos de
execução e da qualidade demandada;

Os recursos humanos empregados, em função da quantidade e da formação profissional
exigidas;
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A qualidade e quantidade dos recursos materiais utilizados;

A adequação dos serviços prestados à rotina de execução estabelecida;

O cumprimento das demais obrigações decorrentes do contrato; e

A satisfação do público usuário.

O fiscal ou gestor do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da produtividade
pactuada, sem perda da qualidade na execução do serviço, deverá comunicar à autoridade
responsável para que esta promova a adequação contratual à produtividade efetivamente
realizada, respeitando-se os limites de alteração dos valores contratuais previstos no § ío do
artigo 65 da Lei n" 8.666, de í 993-

O representante da Administração deverá promover o registro das ocorrências veríficadas,
adotando as providências necessárias ao Íiel cumprimento das cláusulas contratuais, conÍorme o
disposto nos §§ 1o e 2 do art.67 da Lei n" 8.666, de '1993.

O descumprimento total ou parcial das demais obrigaçôes e responsabilidades assumidas pelo
CONTRATADO ensejará a aplicação de sançôes administrativas, previstas neste Termo de
Referência e na legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual, conÍorme disposto
nos artigos 77 e 80 da Lei no 8.666, de '1993.

A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade do
CONTRATADO, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de
imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade
inferior e, na ocorrência desta, não implica em co-responsabilidade da Secretaria de Agricultura,
Abastecimento, Pecuária e Apicultura ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o
aft. 70 da Lei no 8.666, de '1993.

8.6

8.7

8.8

9.

9.1.

9.í.í.
9.1.2.

9.1.3.

9.1_4.

9.1.s.

9.1.6.

9.1.7.

9.2.

9.3.

9.3.1.

9.3.2.

9.4.

9.4.1.

DAS INFRAçÕES E DAS SANçOES ADMINISTRATIVAS

Comete infração administrativa, nos termos da Lei 8.666/93, o licitante/adjudicatário que:

Não assinar o contrato, quando convocado dentro do prazo de validade da proposta;

Apresentar documentação falsa;

Deixar de entregar os documentos exigidos neste Pregão Presencial;

Ensejar o retardamento da execução do objeto;

Não mantiver a proposta;

Cometer fraude fiscal;

Comportar-se de modo inidôneo;

Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de
participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em
qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances.

O licitanteiadjudicatário que cometer qualquer das infiações discriminadas no subitem anterior
ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

Multa de 10o/o (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta
do licitante;

lmpedimento de licitar e de contratar com o Município de Palhano e descredenciamento no
Cadastro de Fornecedores e Prestadores de Serviços do Município de Palhano, pelo prazo de
até cinco anos;

O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o CONTRATADO às seguintes
penalidades:

Advertência por escrito;
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9.4.3

9.4.4

Multa de mora de 0,3% (três décimos por cento) sobre o valor do contrato por dia de atraso, até
o limite de 30 (trinta) dias, após o qual será caracterizada a inexecução total do contrato;

Multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato;

Suspensão temporária de paíicipação em licitação e impedimento de contratar com o Município
de Palhano, por prazo não superior a 02 (dois) anos;

Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o
CONTRATADO ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o
prazo de 02 (dois) anos.

A inexecução total ou parcial do contrato sujeitará o CONTRATADO às seguintes penalidades:

Advertência por escrito;

Em caso de inexecução parcial, multa compensatória de 0,3% (três décimos por cento) sobre o
valor do contrato por ocorrência, até o limite de'l0o/o (dez por cento);

Em caso de inexecução total, multa compensatória de 10o/o (dez por cento) sobre o valor do
contrato;

Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o Município
de Palhano, poÍ ptazo não superior a 02 (dois) anos;

Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto
perdurarem os motivos determinantes da puni@o ou até que seja promovida a reabilitação
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o
CONTRATADO ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo
de 02 (dois) anos.

A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com a sanção de impedimento.

A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se.á em processo administrativo que
assegurará o contradilório e a ampla defesa ao licitanteiadjudicatário, observando-se o
procedimento previsto na Lei no 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei no 9.784, de 1999.

A autoridade competente, na aplicação das sançôes, levará em consideração a gravidade da
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração,
observado o princípio da proporcionalidade.

As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Cadastro de Fomecedores e Prestadores
de Serviços do MunicÍpio de Palhano.

Palhano, Estado do Ceará, 291'|, 1 12023.

9.4.5

9.5

9.5.'l

9.5.2

9.5 3

9.5.4

955

9.6

9.7

9.8

9.9

Franci liveira
Secretário Municipal de AgrÍcultura, Abastecimento, Pecuária e Agricultura

9.4.2
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PALHAI{O

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 10.O2-OOA2O23
PREGÃO PRESENCIAL N" OO8/2023-PP

ANEXO il - MODELO OE DECLARAÇÃO Oe CUUpRTMENTO OOS REQUTSTTOS DE HABTLTTAçÃO

.........(Nome do licitante)........, Pessoa Física/Jurídica inscrita no CPF/CNPJ sob o no

situada à neste ato representada por

seu representante legal o(a) Sr.(a) inscrito(a) no CPF sob o no

DECLARA, na forma da Lei, que está ciente e concorda com as condições

previstas no Edital do Pregão Presêncial n" 008/2023-PP e seus anexos e que cumpre plenamente os

requisitos de habilitação deÍinidos bem como que sua proposta se encontra em conformidade com as

exigências do Edital.

Local e Data.

Carimbo e Assinatura do Representante Legal

PPEFEITURA DE
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PREGÃO PRESENCIAL N" OO8/2023-PP

ANEXO III . MODELO DE PROPOSTA

PÊEFEITURA OE

PALHAItIO
icul@a

brica

DE

ê sF e.So

IDENTIFICAÇAO DO LICITANTE:
Nome:
CPF/CNPJ:
Endereço:
Telefone:
E-mail:
IDENTIFICAÇÃO DO REPRESENTANTE LEGAL
Nome:
Endereço:
Telefone:
E-mail:

ESPECIFICAçÃO DO OBJETO: Contratação de serviços de fornecimento de lenha, para atender as
necessidades da Secretaria de Agricultura, Abastecimento, Pecuária e Apicultura, junto à Prefeitura de
Palhano, Estado do Ceará.

EXECUçÃO DOS SERvrÇOS

Início da execução dos serviços: A partir da data de assinatura da Ordem de Serviço, conforme definido
no Edital do Pregão Presencial N' 008/2023-PP e seus anexos.

VALIDADE DA PROPOSTA:

Prazo de validade: 60 (sessenta) dias, a partir da presente data

coMPosrçÃo Dos PREÇos:

Nos preços propostos acima estão incluídas todas as despesas, frete, tributos e demaís encargos de
qualquer natureza incidentes sobre o objeto deste Pregão.

DECLARAÇAO:

Esta empresa declara estar ciente de que a apresentação da presente proposta implica na plena aceitação
das condições estabelecidas no Edital do Pregão Presencial N'008/2023-PP e seus anexos.

Atenciosamente,

Carimbo e Assinatura do Representante Legal

Item Espêcificáçõ€s Quant. Unidade R$ Unitário R$ Total

1

FORNECIMENTO DE LENIIA DE CATUEIRO. Descrição
complementar; Fomecimento de lenha coÍtada, origem cajueiro,
locâl de entregE Matãdouro Públko. Perbdo 12 (doze) meses

420 M2

Valor total:

Av Pcsdónio Bareto, 330 Centro, Palháno CE CEP 62910 0@ CNPJ 07 4aa ô79/0001 59
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PROCESSO ADMINISTRAT|VO No 10.O2-OO2|2023
PREGÃO PRESENCIAL N' OO8/2023.PP

ANEXO rV - MODELO DE DECLARAçAO DE CUMPRTME_NTO AO OTSPOSTO NO TNCTSO XXXilr DO
ART.7", DA CONST|TU|çAO FEDERAL

.........(Nome do licitante)........, Pessoa Física/Jurídica inscrita no CPF/NPJ sob o no

.., situada à neste ato representada por

seu representante legal o(a) Sr.(a) inscrito(a) no CPF sob o no

DECLARA, em atendimento ao previsto no Edital do Pregão Presencial no

00812023-PP, que não possui em, seu quadro de pessoal, empregados menores de 18 (dezoito) anos em

trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, SALVO

NA CONDIÇÃO DE APRENDIZ, nos termos do inciso XXX|ll do arl.7" da Constituição Federal.

Local e Data.

Carimbo e Assinatura do Representante Legal

Av Pcadônro Bãrêtô,33O CenrÍo PalhãnÕCE CEP 6291e@0. CNPJ 07 laa 679/0@1,59
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PROCESSO ADMINISTRATIVO NO 10.02-OOZ2O23
PREGÃO PRESENCIAL N' OO8/2023-PP

ANEXO V - DECLARAçÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA, EMPRESA DE
PEQUENO PORTE OU EQUIPARADO

A Pessoa Física/Empresa . ........., inscrita no CPF/CNPJ sob o

no neste ato represenlada por

seu representante legal o(a) Sr.(a) inscrito(a) no CPF sob o no

DECLARA, sob as penas da lei, para fins do disposto no art.3" da Lei

Complementar 12312006, e, como condição de participação no Pregão Presencial n'008/2023-PP, que:

a) ( ) Enquadra-se como MICROEMPRESA-ME; ou

b) ( )Enquadra-secomo EMPRESA DE PEQUENO PORTE-EPP;

c) A receita bruta anual da empresa não ultrapassa o disposto nos incisos I e ll do art. 30 da

Lei Complementar 1 23 12006;

d) Não tem nenhum dos impedimentos do §4o do art.3o da mesma lei, ciente da

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores-

Local e Data.

Carimbo e Assinatura do Representantê Legal

....., situada à .....................
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PROCESSO ADMINTSTRAT|VO N" 10.02-0022023
PREGÃO PRESENCIAL N' OO8/2023-PP

ANEXO VI - MINUTA DE CONTRATO

PROCESSO ADMINISTRATIVO NO 10.02-OOZ2O23
PREGÃO PRESENCIAL N" OO8/2023-PP
CONTRATO N'

CoNTRATO DE EXECUÇÂO DE SERV|çOS, QUE
FAZEM ENTRE SI A SECRETARIA DE AGRICULTURA,
ABASTECIMENTO, PECUÁRIA E APICULTURA E

O Município de PALHANO, Estado do CEARÁ, através da SECRETARIA OE AGRICULTURA,
ABASTECIMENTO, PECUÁR|A E APICULTURA, COM SEdE à AV. POSSIOÔT{IO ENNRETO, 330,
CENTRO, PALHANO-CE, CEP 62910-000, inscrita no CNPJ sob o no 07.488.679/0001-59, neste ato
representada pelo Sr. FRANCISCO DANILO DOS SANTOS OLIVEIRA, Secretário Municipal de
Agricultura, Abastecimento, Pecuária e Agricultura, nomeado pela Portaria n' 2023.03.13-004/GABPREF,
de 0110312023, doravante denominada CONTRATANTE, e........................ , inscrito(a) no
CPF/CNPJ sob o no.............. sediado(a) à......................... doravante designado
CONTRATADO, neste ato representada pelo(a) Sr.(a) , inscrito(a) no CPF
sob o no tendo em vista o que consta no PROCESSO AOMINISTRATIVO N'
1O.O2-OOA2O23 e em observância às disposições da Lei n.o '10.520, de '17 de julho de 2002, Lei
Complementar n." 123, de 14 de dezembro de 2006, Decreto Federal n.o 8.538/2015, Decreto n.o 3.555,
de 8 de agosto de 2000, e, subsidiariamente, Lei 8.666/93, resolvem celebrar o presente Termo de
Contrato, decorrente do PREGÃO PRESENCIAL N'008/2023-PP, mediante as cláusulas e condições a
seguir enunciadas.

1. CúUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
'l .1. Contratação de serviços de fornecimento de lenha, para atender as necessidadês da Secretaria

de Agricultura, Abastecimento, Pecuária e Apicultura, junto à Prefeitura de Palhano, Estado do
Ceará, que serão prestados nas condições estabelecidas no Edital e demais anexos do Pregão
Presencial n' 008/2023-PP.

1.2. Este Termo de Contrato víncula-se ao Edital do Pregão Presencial, identificado no preâmbulo e à
proposta vencedora, independentemente de transcrição.

'1 .3. Objeto da contratação:

Item DescriÇão dos Servieos QuanL Und Valor Unitário Valor Total

2. CúUSULA SEGUNDA - DO PREÇO

2.1. O valor do presente contrato e de R$ ................. ( . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .....)..

2.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas ê indiretas decorrentes da
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.
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3. CúUSULA TERGEIRA. DA vIGÊNcn
3.í. O contrato seá iniciado em .....1....-1..-.. e se encerrará em .....1.....1.....,

forma da Lei 8.666/93.
podendo ser prorrogado na

4. CúUSULÂ QUARTA - DA DOTAçÃO ORÇAMENTÁRIA

4.1. As despesas com a contratação correrão por conta da(s) dotação(ões) orçamentária(s)
....., classiÍicação econômica relativa(s) ao exercício financeiro de

....., previstas na Lei ..........................

5.í.

q,

5.4

5.5

5.5.1
ÊÊa

5.5.3.

5.6.

5.7.

5.8.

5. CúUSULA QUINTA. DO PAGAMENTO

O pagamento será efetuado pela Secretaria de Agricultura, Abastecimento, Pecuária e Apicultura
no prazo de 30 (trinta) dias, contados da apresentação da Nota Fiscal/Fatura contendo o
detalhamento dos serviços executados e os materiais empregados, através de ordem bancária,
para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo CONTRATADO.

A apresentação da Nota Fiscal/Fatura deverá ocorrer no prazo de 5 (cinco) dias, contado da data
final do período de adimplemento da parcela da contratação a que aquela se referir.

O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o "atesto" pelo servidor competente,
condicionado este ato à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura apresentada em
relação aos serviços efetivamente prestados e aos materiais empregados.

Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à

contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como por exemplo,
obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o
pagamento ficará sobrestado até que o CONTRATADO providencie as medidas saneadoras,
sendo que, nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da
regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Secretaria de Agricultura,
Abastecimento, Pecuária e Apicultura.

Será efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem
prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que o CONTRATADO:

Não produziu os resultados acordados;

Deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a qualidade mínima
exigida;

Deixou de utilizar os materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou
utilizou-os com qualidade ou quantidade inferior à demandada.

Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para
pagamento.

Antes de cada pagamento ao CONTRATADO, será realizada consulta aos cadastros pertinentes
para verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital.

Constatando-se a situação de irregularidade do CONTRATADO, será providenciada sua
advertência, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias, regularize sua situação ou, no
mesmo prazo, apresente sua defesa, sendo que o prazo poderá ser prorrogado uma vez, por
igual período, a critério da Secretaria de Agricultura, Abastecimento, Pecuária e Apicultura.

Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a Secretaria de
Agricultura, Abastecimento, Pecuária e Apicultura deverá comunicar aos órgãos responsáveis
pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do CONTRATADO, bem como
quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes
e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.
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5.10. Persistindo a irregularídade, a Secretaria de Agricultura, Abastecimento, Pecuária e Apicultura
devêrá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo
correspondente, assegurada ao CONTRATADO a ampla defesa.

5.1 í. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, ate que se
decida pela rescisão do contrato, caso o CONTFIATADO não regularize sua situação junto aos
órgáos pertinentes.

5.12. Somente por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro interesse público de alta
relevância, devidamente justiÍicado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da Secretaria de
Agricultura, Abastecimento, Pecuária e Apicu[tura, não será rescindido o contralo em execução
com o CONTRATADO inadimplente.

5.13. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

5.1 3.1. O CONTRATADO regularmente optante pelo Simples Nacional não sofrerá a retençáo tributária
quanto aos impostos e contribuiçôes abrangidos por aquele regime, no entanto, o pagamento
ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz
jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

5.14. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que o CONTRATADO não tenha
concorrido, de alguma forma, para tanto, flca convencionado que a taxa de compensação
financeira devida pela Secretaria de Agricultura, Abastecimento, Pecuária e Apicultura, entre a

data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicaçâo da
seguinte fórmula:

EM=lxNxVP,sendo:
EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
| = índice de compensação financeira = 0,000í6438, assim apurado:

t=(6/l!Q l=0,00016438
I = ÍTX) 365 TX = Percentual da taxa anual = 60lo.

6. CúUSULA SEXTA. DO REAJUSTE

6.í. O preço contratado será corrigido anualmente, observado o interregno mínimo de um ano,
contado a partir da data limite para a aprêsentação da proposta, pela variaçáo do Índice de Preços
ao Consumidor Amplo - IPCA, ou outro que venha a substituí-lo

6.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir
dos efeitos financeiros do último reajuste, sendo formalizados por meio de apostilamento

7. CúUSULA SÉrul - DO REGTME DE EXECUÇÃO

7.1. Os serviços serão executados mediante empreitada por preço unitário.

8. CúUSULA OTTAVA - DA EXECUçÃO DOS SERV|ÇOS E SEU RECEBTMENTO

8.1. O inÍcio da execução dos serviços será dado a partir da data de assinatura da Ordem de Serviço,
conforme especificações descritas no Termo de Referência do Edital do Pregão Presencial no

008/2023-PP.

8.2. Os serviços serão recebidos provisoriamente no prazo de 2 (dois) dias, pelo responsável pelo
acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua
conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta-

8.3. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou êm parte, quando em desacordo com as

especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser
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corrigidos/reíeitos/su bstituidos no prazo Íixado pelo fiscal do contrato, às custas do
CONTRATADO, sem prejuízo da aplicação de penalidades.

Os serviços serão recebidos deÍinitivamente no prazo de 5 (cinco) dias, contados do recebimento
provisório, após a veriflcaçâo da qualidade e quantidade do serviço executado e materiais
empregados, com a consequente aceitação mediante termo circunstanciado.

Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo
fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do
esgotamento do prazo.

O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade do CONTRATADO
pelos prejuízos resultantes da inconeta execução do contrato.

CúUSUIá NONA . DAS OBRIGAçOES DA SECRETARIA DE AGRICULTURA,
ABASTECIMENTO, PECUÁRA E APICULTURA

Além das responsabilidades resultantes da observância da Lei 10.520/02 e, subsidiariamente, da
Lei 8.666/93, são obrigaçóes da Secretaria de Agricultura, Abastecimento, Pecuária e Apicultura:

Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo CONTRATADO, de acordo com as

cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;

Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente designado,
anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome
dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade
competente para as providências cabíveis;

Notificar o CONTRATADO por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da
execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção;

Pagar ao CONTRATADO o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condiçôes
estabelecidas no Edital e seus anexos;

Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota FiscaliFatura fornecida pelo
CONTRATADO.

A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo CONTRATADO
com terceiros, ainda que vinculados à execução do Contrato, bem como por qualquer dano
causado a terceiros em decorrência de ato do CONTRATADO, de seus empregados, prepostos
ou subordinados.

8.4

8.4.1

8.5

9.

9.1.

9.1 .'1.

9.1.2.

9.1.3.

9.1.4.

9.1.5.

9.2.

í0.
10.1.

í0.í.1.

10,1.2.

10.í.3.

10.1.4.

CúUSULA DÉCIMA. DAs oBRIGAÇÔES DO CONTRATAOO

Além das responsabilidades resultantes da observância da Lei 1O.520102 e, subsidiariamente, da
Lei 8.666/93, são obrigaçóes do CONTRATADO:

Executar os serviços conforme especificações do Termo de Referência e de sua proposta, com
a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, além
de fornecer os materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, na qualidade e
quantidade especiÍicadas no Termo de Referência e em sua proposta;

Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo Íixado
pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou
incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;

Manter o empregado nos horários predeterminados pela Secretaria de Agricultura,
Abastecimento, Pecuária e Apicultura;

Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem executados,
em conformidade com as normas e determinações em vigor;
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10.1.5 Apresentar à Secretaria de Agricultura, Abastecimento, Pecuária e Apicultura, quando for o caso,
a relação nominal dos empregados que adentrarão o órgão para a execução do serviço;

Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as
demais previstas na legislação especÍfica, cuja inadimplência não transfere responsabilidade à
Secretaria de Agricultura, Abastecimento, Pecuária e Apicultura;

Atender as solicitações da Secretaria de Agricultura, Abastecimento, Pecuária e Apicultura
quanto à substituição dos empregados alocados, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, nos
casos em que ficar constatado descumprimento das obrigações relativas à execução do serviço,
conÍorme descrito no Termo de Referência;

lnstruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as normas internas da Administração;

lnstruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a não
executar atividades não abrangidas pelo contrato, devendo o CONTRATADO relatar à Secretaria
de Agricultura, Abastecimento, Pecuária e Apicultura toda e qualquer ocorrência neste sentido,
a fim de evitar desvio de função;

Relatar à Secretaria de Agricultura, Abastecimento, Pecuária e Apicultura toda e qualquer
irregularidade verificada no decorrer da prestação dos serviços;

Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição
de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor
de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidadê com as obrigações assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;

Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de
sua proposta, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja

satisfatórío para o atendimento ao objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos
arrolados nos incisos do § l" do art. 57 da Lei n" 8.666, de 1993.

10.1.6

10.1.7

10.1.8
'10. 1.9

'10.1.13

10.1.14

10.1.10.

10.1.í1.

10.1.12.

11. CúUSULA DÉCIMA PRIMEIRA . DA SUBCONTRATAçÃO

11.1. Não será admrtida a subcontratação do objeto licitatório.

12. CúUSULA OÉC|MA SEGUNDA - DO CONTROLE E FTSCALIZAçÃO DA EXECUçÃO

12.1 O acompanhamento e a Íiscalização da execução do contrato consistem na verificação da
conformidade da prestação dos serviços e da alocação dos recursos necessários, de forma a

assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, devendo ser exercidos por um ou mais
representantes da Administração, êspecialmente designados, na forma dos arts. 67 e 73 da Lei
no 8.666, de 1993, e do art. 6o do Decreto n" 2.271, de 1997.

O representante da Administração deverá ter a experiência necessária para o acompanhamento
e controle da execução dos serviços e do contrato.

A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base nos criterios
previstos no Termo de Referência.

A execução dos contratos deverá ser acompanhada e fiscalizada por meio de instrumentos de
controle, que compreendam a mensuração dos sêguintes aspectos:

Os resultados alcançados em relação ao CONTRATADO, com a verificação dos prazos de
execução e da qualidade demandada;

Os recursos humanos empregados, em função da quantidade e da formação proÍissional

exigidas;

12.2.

12.3.

12.4.

12.4.1.

12.4.2.
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12.6.

A qualidade e quantidade dos recursos materiais utilizados;

A adequação dos serviços prestados à rotina de execução estabelecida;

O cumprimento das demais obrigaçÕes decorrentes do contrato; e

A satisfação do público usuário.

O Íiscal ou gestor do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da produtividade
pactuada, sem perda da qualidade na execução do serviço, deverá comunicar à autoridade
responsável para que esta promova a adequação contratual à produtividade efetivamente
realizada, respeitando-se os limites de alteração dos valores contratuais previstos no § 1o do
artigo 65 da Lei no 8.666, de í 993.

O representante da Administração deverá promover o registro das ocorrências verificadas,
adotando as providências necessárias ao Íiel cumprimento das cláusulas contratuais, conforme o
disposto nos §§ 1o e 2o do arl.67 da Lei no 8.666, de 1993.

O descumprimento total ou parcial das demais obrigaçóes e responsabilidades assumidas pelo
CONTRATADO ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas no Termo de
Referência, no Edital, neste Contrato e na legislação vigente, podendo culminar em rescisão
contratual, conÍorme disposto nos artigos 77 e 80 da Lei no 8.666, de 1993.

A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade do
CONTRATADO, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de
imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade
inferior e, na ocorrência dêsta, não implica em co-responsabilidade da Secretaria de Agricultura,
Abastecimento, Pecuária e Apicultura ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o
arl. 70 da Lei n" 8.666, de 1993.

12.7.

12.8.

12.4.3.

12.4.4.

12.4.5.

12.4.6.

12.5.

13.

13.1.

13.1.1.

13.1.2.

13.1.3.

13.1.4.

cúusur-A DÉcrMA TERCETRA - DAS sANÇoes nonrrusrRATrvAs
O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o CONTRATADO às seguintes
penalidades:

Advertência por escrito;

Multa de mora de 0,3% (três décimos por cento) sobre o valor do contrato por dia de atraso, até
o Iimite de 30 (trinta) dias, após o qual será caracterizada a inexecução total do contrato;

Multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato;

Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o Município
de Palhano, por prazo não superior a 02 (dois) anos;

Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o
CONTRATADO ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o
prazo de 02 (dois) anos.

A inexecução total ou parcial do contrato sujeitará o CONTRAÍADO às seguintes penalidades:

Advertência por escrito;

Em caso de inexecução parcial, multa compensatória de 0,3olo (três décimos por cento) sobre o
valor do contrato por ocorrência, até o limite de 10olo (dez por cento);

Em caso de inexecução total, multa compensatória de 10olo (dez por cento) sobre o valor do
contrato;

Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o Município
de Palhano, por prazo não superior a 02 (dois) anos;

1 3.1.5.

13.2.

13.2.1.

13.2.2.
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Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o
CONTRATADO ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo
de 02 (dois) anos.

A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com a sanção de impedimento.

A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que
assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, observando-se o
procedimento previsto na Lei n" 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei no 9.784, de 1999.

A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração,
observado o princípio da proporcionalidade.

As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Cadastro de Fomecedores e Prestadores
de Serviços do Município de Palhano.
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14.

14.1.

CúUSULA DÉCIMA QUARTA. DA REscIsÃo
O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art 78 da Lei no

8.666, de 1993, com as consequências indicadas no arl 80 da mesma Lei, sem prejuízo da
aplicação das sançôes previstas no Termo de Referência do Edital.

Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se ao
CONTRATADO o direito à prévia e ampla defesa-

O CONTRATADO reconhece os direitos da Secretaria de Agricultura, Abastecimento, Pecuária e
Apicultura em caso de rescisão administrativa prevista no aÍL77 da Lei no 8.666, de í993.

O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

lndenizações e multas.

14.2

14.3

14.4

14.4.1

14.4.2

14.4.3

15. CúUSULA DÉC]MA QUTNTA - OAS VEDAçÔES

15.1. É vedado ao CONTRATADO:

15.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;

15.1.2. lnterromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento por parte da Secretaria
de Agricultura, Abastecimento, Pecuária e Apicultura, salvo nos casos previstos em lei.

16. CúUSU|-A DÉCIMA SEXTA - OAS ALTERAçÕES

í 6.1. Eventuais alteraçôes contratuais reger-se.ão pela disciplina do art. 65 da Lei n" 8.666, de 1 993.

16.2. O CONTRATADO é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressóes que se fizerem necessários, até o limite de 25olo (vinte e cinco por cento) do valor
inicial atualizado do contrato.

í6.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as contratantes poderão exceder o limite
de 25olo (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

i7. cúusutÁ DÉclMA SÉTIMA - Dos cAsos oMtssos
17.1. Os casos omissos serão decididos pela Secretaria de Agricultura, Abastecimento, Pecuária e

Apicultura, segundo as disposições contidas na Lei no 8.666, de 1993, na Leí no 10.520, de 2OO2
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Estado do Ceará
Preíeitura de Palhano
Secretaria de Agricultura, Abastecimento, Pecuária e

PALHAHO

e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposiçÕes contidas na Lei

no 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

18, CúUSULA DÉCIMA OITAVA. DO FORO
'18.1. O Foro para solucionar os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato será o

da Seção Judiciária da Comarca de Palhano, Ceará.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de
igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, var assinado pelos contraentes.

Local e Data.

CONTRATANTE CONTRATADO

TESTEMUNHAS:

CPF: CPF:
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